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ANEXO I – Itens, Especificações e Quantitativos e Orçamento de Referência
1 – Os itens 01 ao 21 e 27 ao 35  são destinados a PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP).
2 - Havendo diferença entre a especificação técnica do Edital e do CATMAT/CATSER prevalecerá a especificação do Edital.
3 - Para os ITENS assinalados na coluna AMOSTRA, deverão ser encaminhadas amostras no prazo de 05 DIAS ÚTEIS após convocação do pregoeiro, conforme disposto no item 8 do edital, exceto se for cotada uma marca constante na coluna MARCAS PRÉ APROVADAS.
3.1 – Caso os licitantes cotarem marcas que estão contempladas na coluna Marcas Pré Aprovadas da planilha constante no Anexo I do Edital, não há necessidade de apresentar amostras (estão isentas de apresentar amostra para aceitação), pois as mesmas já estão pré-aprovadas pelo Município.
	ITEM
	GRP
	CATMAT
	DESCRITIVO 
	UN
	AMOSTRA
	MARCAS PRÉ APROV.
	TOTAL
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	8265
	224866
	Adesivo cola para juntas de motores diesel, bisnaga 73pr.
	Un
	Sim
	3M
	30
	R$ 16,59
	R$ 497,70

	2
	28891
	615771
	Alicate Bico Reto Meia Cana, Tamanho 8”, Aço Cromo-Vanadium Fosfatizado. Tratamento Térmico Total E Indução No Corte, Cabo Antideslizante Emborrachado C/ Abas Protetoras Arredondadas,Projetado Para Cortar Arame Duro. Com Isolamento 1000 V Nbr 9699 E Nr 10.
	Un
	Sim
	Tramontina, Gedore, Stanley, Belzer, Irwin
	40
	R$ 120,86
	R$ 4.834,40

	3
	51747
	303943
	Alicate Corte Diagonal Reforçado 8”X 200mm
	Un
	SIM
	Tramontina, Gedore, Stanley, Belzer, Vonder, Irwin
	10
	R$ 99,24
	R$ 992,40

	4
	55564
	4424
	Alicate Universal 8" Com Cabo Emborrachado E Isolado, Especificações:Isolação Elétrica De 1.000v C.A.Corpo Em Cromo-Vanádio. Cabeça E Articulação Lixadas. Têmpera Especial No Gume De Corte. Produto Em Conformidade Com A Nbr 9699 E Nr 10.
	Un
	Sim
	Gedore, Tramontina, Vonder, Irwin
	29
	R$ 34,43
	R$ 998,47

	5
	48646
	265593
	Alicate Universal 8”, Confeccionado Em Aço Cromo-Vanádio, Cabo Antideslizante, Com Abas Protetoras Arredondadas
	Un
	Sim
	Tramontina, Belzer, Vonder
	72
	R$ 30,50
	R$ 2.196,00

	6
	62128
	603843
	Aplicador Com Cabo De Ferro (Para Reparo De Pneu Sem Câmara)
	Un
	Não
	
	20
	R$ 68,88
	R$ 1.377,60

	7
	62411
	219439
	Arame Solda Cobreado Mig/Mag Rolo Fio 1,2mm 15kg Er70s-6 Carretel Plástico (Não Necessita Núcleo Adaptador), Tipo De Enrolamento Capa Capa 
	Rolos
	Não
	
	165
	R$ 344,83
	R$ 56.896,95

	8
	62413
	620346
	Bico De Contato Tocha Mig/Mag 1,00mm
	Un
	Não
	
	60
	R$ 8,11
	R$ 486,60

	9
	62414
	451020
	Bico De Contato Tocha Mig/Mag 1,20mm
	Un
	Não
	
	40
	R$ 10,60
	R$ 424,00

	10
	62415
	602236
	Bico De Corte N08 Para Maçarico 
	Un
	Não
	
	40
	R$ 45,33
	R$ 1.813,20

	11
	62416
	602235
	Bico De Corte N10 Para Maçarico 
	Un
	Não
	
	40
	R$ 40,56
	R$ 1.622,40

	12
	62417
	602234
	Bico De Corte N12 Para Maçarico 
	Un
	Não
	
	25
	R$ 38,52
	R$ 963,00

	13
	62418
	602234
	Bico De Corte N14 Para Maçarico 
	Un
	Não
	
	25
	R$ 62,21
	R$ 1.555,25

	14
	58686
	610121
	Bico De Encher Pneu Com Trava Haste Metal Em 90 Graus
	Un
	Sim
	Steula, Vonder, Schweers
	98
	R$ 30,95
	R$ 3.033,10

	15
	62129
	610121
	Bico Para Encher Pneu Duplo 825 Em Aço
	Un
	Sim
	Vonder, Schweers
	40
	R$ 29,16
	R$ 1.166,40

	16
	62313
	363468
	Bobina Tacógrafo Digital Seva Dt1050
	Un
	Não
	
	80
	R$ 50,67
	R$ 4.053,60

	17
	62314
	363469
	Bobina Tacógrafo Digital Seva Dt1050c
	Un
	Não
	
	100
	R$ 46,67
	R$ 4.667,00

	18
	62315
	363469
	Bobina Tacógrafo Digital Vdo Bvdr 1.0
	Un
	Não
	
	100
	R$ 55,67
	R$ 5.567,00

	19
	62316
	311196
	Bobina Tacógrafo Digital Vdo Bvdr 2.0
	Un
	Não
	
	90
	R$ 77,42
	R$ 6.967,80

	20
	62419
	451018
	Bocal De Tocha Tocha Mig/Mag
	Un
	Não
	
	115
	R$ 28,80
	R$ 3.312,00

	21
	48798
	302028
	Broca Aço Rápido Din 338; 13,5mm, Para Metais
	Un
	SIM
	Rocast, Vonder, Irwin
	5
	R$ 65,98
	R$ 329,90

	22
	48810
	483717
	Broca Aço Rápido Din 338; 18,0mm, Para Metais 
	Un
	SIM
	Rocast, Vonder , Irwin
	5
	R$ 102,27
	R$ 511,35

	23
	63759
	N/E
	Broca Escalonada de 5- 35mm
	Un
	Sim
	Irwin
	4
	R$ 510,41
	R$ 2.041,64

	24
	21347
	625345
	Broca Videa Sds Engate Rapido 10x160 Mm
	Un
	Sim
	Irwin, Makita, Dewalt
	34
	R$ 15,96
	R$ 542,64

	25
	62103
	265484
	Cabo Marreta Oval 1kg 35 Cm
	Un
	Não
	
	10
	R$ 21,30
	R$ 213,00

	26
	55570
	324763
	Chave Ajustável (Inglesa) 12" -Corpo Em Aço-Vanádio.-Escala Métrica E Polegadas Na Cabeça, Cabo Antideslizante Emborrachado C/ Abas Protetoras Arredondadas, Com Isolamento 1000 V Iec 60900 /Nbr 9699 E Nr 10.
	Un
	Não
	
	23
	R$ 332,05
	R$ 7.637,15

	27
	48860
	320954
	Chave Biela 08 Mm Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Tramontina, Vonder, Gedore
	27
	R$ 17,67
	R$ 477,09

	28
	48861
	364117
	Chave Biela 10 Mm Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Tramontina, Vonder, Gedore
	32
	R$ 19,71
	R$ 630,72

	29
	48863
	395955
	Chave Biela 12 Mm Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Tramontina, Vonder, Gedore
	27
	R$ 25,71
	R$ 694,17

	30
	48864
	320953
	Chave Biela 14 Mm Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Tramontina, Vonder, Gedore
	27
	R$ 27,87
	R$ 752,49

	31
	62172
	320954
	Chave Biela 15 Mm Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Tramontina, Vonder, Gedore
	28
	R$ 28,46
	R$ 796,88

	32
	48865
	320955
	Chave Biela 16 Mm Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Tramontina, Vonder, Gedore
	28
	R$ 28,59
	R$ 800,52

	33
	62173
	320956
	Chave Biela 17 Mm Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Tramontina, Vonder, Gedore
	18
	R$ 33,93
	R$ 610,74

	34
	48867
	320957
	Chave Biela 18 Mm Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Tramontina, Vonder, Gedore
	18
	R$ 27,95
	R$ 503,10

	35
	62174
	320958
	Chave Biela 19 Mm Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Tramontina, Vonder, Gedore
	18
	R$ 36,30
	R$ 653,40

	36
	62175
	320959
	Chave Biela 22 Mm Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Tramontina, Vonder, Gedore
	18
	R$ 149,79
	R$ 2.696,22

	37
	62195
	217307
	Chave Canhão 5” Com Soquete Em Aço Cromo Vanádio 04mm
	Un
	Sim
	Vonder, Tramontina, Gedore, Belzer
	13
	R$ 22,62
	R$ 294,06

	38
	62210
	263913
	Chave Canhão 5” Com Soquete Em Aço Cromo Vanádio 13mm
	Un
	Sim
	Vonder, Tramontina, Gedore, Belzer
	17
	R$ 18,91
	R$ 321,47

	39
	62240
	462860
	Chave Combinada Boca/Estriada Aço Cromo – Vanadio 24mm
	Un
	Sim
	Vonder, Belzer, Gedore, Tramontina, Sata
	23
	R$ 28,56
	R$ 656,88

	40
	62179
	249836
	Chave De Boca Fixa 12 X 13 Mm Em Aço Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Gedore, Vonder, Belzer, Tramontina
	36
	R$ 8,48
	R$ 305,28

	41
	62187
	263671
	Chave De Boca Fixa 13/16”X7/8” Em Aço Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Gedore, Vonder, Belzer, Tramontina
	23
	R$ 131,00
	R$ 3.013,00

	42
	62181
	259733
	Chave De Boca Fixa 15/16”X1” Em Aço Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Gedore, Vonder, Belzer, Tramontina
	28
	R$ 117,72
	R$ 3.296,16

	43
	62188
	254287
	Chave De Boca Fixa 18 X 19 Mm Em Aço Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Gedore, Vonder, Belzer, Tramontina
	18
	R$ 19,03
	R$ 342,54

	44
	62189
	259733
	Chave De Boca Fixa 20 X 22 Mm Em Aço Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Gedore, Vonder, Belzer, Tramontina
	18
	R$ 18,42
	R$ 331,56

	45
	62190
	263668
	Chave De Boca Fixa 21 X 23 Mm Em Aço Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Gedore, Vonder, Belzer, Tramontina
	14
	R$ 22,91
	R$ 320,74

	46
	62191
	263669
	Chave De Boca Fixa 24 X 26 Mm Em Aço Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Gedore, Vonder, Belzer, Tramontina
	17
	R$ 24,83
	R$ 422,11

	47
	62192
	263670
	Chave De Boca Fixa 25 X 28 Mm Em Aço Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Gedore, Vonder, Belzer, Tramontina
	13
	R$ 34,65
	R$ 450,45

	48
	62193
	263671
	Chave De Boca Fixa 27 X 32 Mm Em Aço Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Gedore, Vonder, Belzer, Tramontina
	13
	R$ 71,92
	R$ 934,96

	49
	62183
	263668
	Chave De Boca Fixa 3/4”X25/32” Em Aço Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Gedore, Vonder, Belzer, Tramontina
	13
	R$ 40,70
	R$ 529,10

	50
	62185
	263670
	Chave De Boca Fixa 5/8”X11/16” Em Aço Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Gedore, Vonder, Belzer, Tramontina
	13
	R$ 99,64
	R$ 1.295,32

	51
	28327
	377216
	Chave De Fenda Simples Isolada 1000 V 1/8"X4" Em Aço Gedore-Vanadium. Cabo Ergonômico. Largura Da Ponta É Igual Ao Diâmetro Da Haste,(Terminais) Na Linha Elétrica E Eletrônica. Chave Isolada Até 1000 V, Conforme A Norma Nbr 9699 (Atendendo À Nr10). Possibilitando O Uso Em Bornes
	Un
	Sim
	Gedore; Tramontina; Belzer E Irwin
	55
	R$ 18,69
	R$ 1.027,95

	52
	48891
	301445
	Chave De Fenda Tipo Philips, Diâmetro 1/4” 6,5mm Comprimento 10”, 250mm, Cabo Plástico Anatômico Em Pvc Ou Polipropileno, Haste Niquelada Ou Cromada Com Lâmina Redonda,Confeccionada Em Aço Cromo Vanádio, Ponta Magnetizada E Cruzada P/ Parafusos Tipo Philips
	Un
	Sim
	Gedore, Tramontina, Belzer , Irwin
	26
	R$ 16,21
	R$ 421,46

	53
	48910
	288655
	Chave De Fenda Tipo Philips, Diâmetro 3/16” 4mm, Comprimento 8”, 200mm, Cabo Plástico Anatômico Em Pvc Ou Polipropileno, Haste Niquelada Ou Cromada Com Lâmina Redonda,Confeccionada Em Aço Cromo Vanádio, Ponta Magnetizada E Cruzada P/ Parafusos Tipo Philips
	Un
	Sim
	Gedore, Tramontina, Belzer , Irwin
	8
	R$ 12,82
	R$ 102,56

	54
	48937
	251180
	Chave De Fenda, Dimensão 6x3/8”, Cabo Plástico Anatômico Em Pvc Ou Polipropileno, Haste Niquelada Ou Cromada Com Lâmina Redonda, Confeccionada Em Aço Cromo Vanádio, Ponta Magnetizada Para Parafusos Tipo Fenda
	Un
	Sim
	Gedore, Tramontina, Belzer , Irwin
	13
	R$ 19,45
	R$ 252,85

	55
	62226
	217309
	Chave De Vela Longo 14mm
	Un
	Não
	
	11
	R$ 72,97
	R$ 802,67

	56
	62227
	217310
	Chave De Vela Longo 16mm
	Un
	Não
	
	11
	R$ 63,10
	R$ 694,10

	57
	62228
	217311
	Chave De Vela Longo 21mm
	Un
	Não
	
	11
	R$ 26,82
	R$ 295,02

	58
	62244
	263870
	Chave Estrela 1/2" X 9/16" Em Aço Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Gedore, Sata, Stanley, Vonder, Tramontina
	24
	R$ 49,62
	R$ 1.190,88

	59
	62246
	263870
	Chave Estrela 11/16"; ¾" Em Aço Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Tramontina, Sata, Gedore
	14
	R$ 27,49
	R$ 384,86

	60
	62247
	263870
	Chave Estrela 13/16" X 7/8" Em Aço Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Gedore, Tramontina, Belzer, Sata
	14
	R$ 48,11
	R$ 673,54

	61
	62249
	263870
	Chave Estrela 15/16" X 1" Em Aço Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Gedore, Tramontina, Belzer, Sata
	14
	R$ 144,82
	R$ 2.027,48

	62
	62255
	263870
	Chave Estrela 25 X 28 Mm Em Aço Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Tramontina, Vonder, Robust, Gedore
	13
	R$ 66,77
	R$ 868,01

	63
	62257
	263870
	Chave Estrela 3/4" X 25/32" Em Aço Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Gedore, Tramontina, Belzer, Robust, Vonder
	13
	R$ 25,07
	R$ 325,91

	64
	62258
	263870
	Chave Estrela 3/8" X 7/16" Em Aço Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Gedore, Tramontina, Belzer, Robust, Vonder, Sata
	13
	R$ 24,18
	R$ 314,34

	65
	62259
	236347
	Chave Estrela 5/8" X 11/16" Em Aço Cromo Vanádio
	Un
	Sim
	Gedore, Tramontina, Stanley, Belzer, Robust
	12
	R$ 35,77
	R$ 429,24

	66
	62131
	603590
	Chave Extrator De Núcleo Pneu Haste Metálica
	Un
	Não
	
	10
	R$ 20,80
	R$ 208,00

	67
	62266
	301652
	Chave Lona De Freio Estrela Aberta/Boca 10x11
	Un
	Não
	
	11
	R$ 49,92
	R$ 549,12

	68
	62393
	234228
	Chave Para Troca De Óleo Sprinter 416/517 Modelo Pré-Aprovado Raven 101036
	Un
	SIM
	RAVEN (101036)
	10
	R$ 226,34
	R$ 2.263,40

	69
	62399
	320955
	Chave Saca Filtro Cinta Regulavel De 60mm A 120mm Universal
	Un
	Não
	
	30
	R$ 55,03
	R$ 1.650,90

	70
	62400
	320954
	Chave Saca Filtro De Cinta 100-111mm
	Un
	Não
	
	20
	R$ 43,11
	R$ 862,20

	71
	62401
	320952
	Chave Saca Filtro De Cinta 129mm
	Un
	Não
	
	20
	R$ 44,65
	R$ 893,00

	72
	62402
	320953
	Chave Saca Filtro De Cinta 61-72mm
	Un
	Não
	
	20
	R$ 58,60
	R$ 1.172,00

	73
	62403
	615967
	Chave Saca Filtro De Cinta 73-85mm
	Un
	Não
	
	20
	R$ 47,94
	R$ 958,80

	74
	62404
	615966
	Chave Saca Filtro De Cinta 85-96mm
	Un
	Não
	
	20
	R$ 45,52
	R$ 910,40

	75
	62356
	322741
	Chave Torx Reta N 10, 15, 20, 25, 27, 30 E 40 – Jogo
	Jogo
	Não
	
	24
	R$ 33,74
	R$ 809,76

	76
	62360
	318096
	Cinta Catraca 10 Toneladas Comprimento 10 Metros
	Un
	Não
	
	43
	R$ 314,60
	R$ 13.527,80

	77
	62361
	296285
	Cinta Catraca 5 Toneladas Comprimento 9 Metros
	Un
	Não
	
	41
	R$ 110,75
	R$ 4.540,75

	78
	62362
	296285
	Cinta De Amarração Com Catraca 5 Toneladas Comprimento 5 Metros
	Un
	Não
	
	61
	R$ 99,92
	R$ 6.095,12

	79
	62377
	367906
	Cinta De Elevação 3 Toneladas Comprimento 2 Metros
	Un
	Não
	
	46
	R$ 156,63
	R$ 7.204,98

	80
	62132
	314836
	Conector Femea Ros. 1/4 P/ Engate Rapido
	Un
	Não
	
	42
	R$ 8,20
	R$ 344,40

	81
	62133
	253890
	Conector Macho Ros. 1/4 P/ Engate Rapido
	Un
	Não
	
	32
	R$ 12,40
	R$ 396,80

	82
	3563
	438806
	Conjunto Serra Copo
	Un
	Não
	
	5
	R$ 331,17
	R$ 1.655,85

	83
	62534
	
	Corda Semi Estática Laranja 12mm
	Metro
	Não
	
	231
	R$ 4,29
	R$ 990,99

	84
	62150
	274442
	Desandador Manual N1
	Un
	Não
	
	20
	R$ 51,82
	R$ 1.036,40

	85
	62151
	384249
	Desandador Manual N2
	Un
	Não
	
	20
	R$ 56,82
	R$ 1.136,40

	86
	58096
	288119
	Desempenadeira Aço Lisa, 25,6 X 12 Cm Com Cabo Plástico Ou Madeira.
	Peça
	Não
	
	30
	R$ 13,47
	R$ 404,10

	87
	62152
	449758
	Desforcimetro De Rolamento 1”
	Un
	Não
	
	12
	R$ 556,33
	R$ 6.675,96

	88
	62153
	449757
	Desforcimetro De Rolamento ¾
	Un
	Não
	
	7
	R$ 368,13
	R$ 2.576,91

	89
	4804
	363468
	Disco Tacógrafo Diário Cx 100 Jogos
	Caixa
	Não
	
	104
	R$ 50,56
	R$ 5.258,24

	90
	4803
	365126
	Disco Tacógrafo Semanal Cx 10 Unid
	Caixa
	Não
	
	350
	R$ 45,11
	R$ 15.788,50

	91
	62420
	264109
	Eletrodo 0k 6013 2,00mm [Kg]
	Kilog
	Não
	
	92
	R$ 112,68
	R$ 10.366,56

	92
	62424
	264103
	Eletrodo 0k 7018 2,00mm [Kg]
	Kilog
	Não
	
	90
	R$ 27,30
	R$ 2.457,00

	93
	62134
	237845
	Engate Rapido 1/4 X 1/4 - Capa Metal 
	Un
	Sim
	Schweers, Vonder, Tramontina
	32
	R$ 12,32
	R$ 394,24

	94
	62135
	608502
	Escareador Cabo De Ferro (Para Reparo De Pneu Sem Câmara)
	Un
	Não
	
	30
	R$ 33,15
	R$ 994,50

	95
	62381
	313193
	Escova Circular De Aco Para Furadeira 50x13 Com Haste
	Un
	Não
	
	55
	R$ 36,03
	R$ 1.981,65

	96
	62102
	445224
	Estilete (Tamanho Mínimo De 14 Cm), Lamina Larga (18 Mm), Com Trava De Segurança, Corpo Metálico
	Un
	Sim
	Vonder, Tramontina, Stanley, Gedore
	45
	R$ 25,23
	R$ 1.135,35

	97
	48986
	445224
	Estilete 6" Lâmina 18mm, Uso Leve, Corpo Plástico Acompanha 1 Lâmina, Uso Doméstico, Cabo Emborrachado 
	Un
	Sim
	Vonder, Tramontina, Stanley, Gedore
	35
	R$ 17,49
	R$ 612,15

	98
	62274
	614036
	Extensão 10” Encaixe ½ Em Aço Cromo Vanádio
	Un
	Não
	
	23
	R$ 82,61
	R$ 1.900,03

	99
	62275
	614029
	Extensão 5” Encaixe ½ Em Aço Cromo Vanádio
	Un
	Não
	
	23
	R$ 46,68
	R$ 1.073,64

	100
	49206
	399318
	Fita Zebrada Sem Adesivo – Filme Polietileno Linear, De Baixa Densidade, Com Impressão Diagonal Nas Cores Laranja E Branco Sucessivamente, Medidas 70 Mm De Largura, 200m De Comprimento E Espessura Mínima De 0,05mm – Rolo De 200m
	Rolos
	Não
	
	320
	R$ 13,38
	R$ 4.281,60

	101
	62107
	481563
	Funil Reto Metálico Para Uso Geral Metálico 300 Mm
	Un
	Não
	
	10
	R$ 945,45
	R$ 9.454,50

	102
	62545
	623381
	Gancho S 8 Mm
	Un
	Não
	
	50
	R$ 0,62
	R$ 31,00

	103
	62541
	483539
	Gás Mistura Ar/Co² Para Solda Mig
	Un
	Não
	
	3
	R$ 43,71
	R$ 131,13

	104
	62394
	234227
	Gatilho Engraxadeira Pneumática
	Un
	Não
	
	5
	R$ 4,20
	R$ 21,00

	105
	17486
	607132
	Jogo Com 08 Peças De Chaves Fixas Jogo Composto De 8 Peças De Chaves Fixas, Sendo:1 Chave Fixa 6x7mm, 1 Chave Fixa 8x9mm, 1 Chave Fixa 10x11mm, 1 Chave Fixa 12x13mm, 1 Chave Fixa 14x15mm, 1 Chave Fixa 16x17mm, 1 Chave Fixa 18x19mm, 1 Chave Fixa 20x22mm. Com Suporte.
	Un
	Sim
	Gedore
	25
	R$ 94,49
	R$ 2.362,25

	106
	51743
	445381‘
	Jogo De Bits Phillips 1/4" X 90 Mm Com 10 Peças
	Un
	Sim
	Bosch, Makita, Dewalt, vonder 
	20
	R$ 54,12
	R$ 1.082,40

	107
	62566
	610388
	Jogo De Bits Sextavado De 4mm A 14mm
	Jogo
	Não
	
	19
	R$ 89,00
	R$ 1.691,00

	108
	58688
	3879
	Jogo De Broca Aço Rápido Com 25 Peças De 1mm À 13mm
	Un
	Não
	
	36
	R$ 280,11
	R$ 10.083,96

	109
	49012
	450449
	Jogo De Chave Combinada, Chave De Boca Combinada De 06 Até 32mm, Cabeças Estreitas E Com Medidas Diferentes Em Cada Extremidade, Em Aço Cromo-Vanádio
	Un
	Sim
	Gedore
Vonder
	15
	R$ 299,55
	R$ 4.493,25

	110
	62549
	355408
	Jogo De Chave Soquete, 8mm A 32mm, Com Estojo Contendo: Jogo De Soquetes; Catraca Reversível; Manivela; Cabo T;Extensão Minima De 7”; Extensão De 10”; Junta Universal, Em Aço Cromo-Vanádio, Com Encaixe Tipo Estrela Em Um Lado E No Lado Oposto Encaixe Quadrado 1/2”.
	Jogo
	Sim
	D'tools, Bosch, Tramontina, Vonder, Belzer, Gedore, Vonder, Robust, Stanley, Robust
	30
	R$ 281,63
	R$ 8.448,90

	111
	62551
	615187
	Kit Serra Copo 7 Peças Bimetal 19 A 35 Mm
	Kit
	Não
	
	7
	R$ 139,64
	R$ 977,48

	112
	62948
	61237
	Lâmina Para Desempenadeira 350 X 30 X 3 Para Madeira
	Un
	Não
	
	12
	R$ 137,57
	R$ 1.650,84

	113
	62949
	601238
	Lâmina Para Desempenadeira 400 X 30 X 3 Para Madeira
	Un
	Não
	
	16
	R$ 178,38
	R$ 2.854,08

	114
	62386
	397720
	Lanterna Led Com Carregador Com Alimentação 220vac. Com Certificação Ip54, Resistente A Água. , Luminosidade 125 Lumens.
	Un
	Não
	
	75
	R$ 80,86
	R$ 6.064,50

	115
	62557
	486099
	Lima Redonda Para Motosserra 3.2mm
	Un
	Não
	
	13
	R$ 21,00
	R$ 273,00

	116
	62556
	486099
	Lima Redonda Para Motosserra 4.00mm
	Un
	Não
	
	14
	R$ 20,30
	R$ 284,20

	117
	62956
	234136
	Lixa Cinta Grão 80 , 7,20 Mts Para Madeira
	Un
	Não
	
	8
	R$ 7,22
	R$ 57,76

	118
	62428
	218131
	Maçarico De Corte 530mm Cabeca 90 Graus C/ 03 Tubos C/ Capacidade Ate 200mm, De Uso Geral;Fabricado Em Latão De Alta Resistência, Com 03 Tubos E Alavanca Em Aço Inox, Para Corte De 3,0 Mm Até 300,0 Mm
	Un
	Não
	
	11
	R$ 442,28
	R$ 4.865,08

	119
	4638
	610044
	Manchao Vd 03 - A Frio - Cx C/ 10 Un – Marca De Referência: Vipal
	Caixa
	Não
	
	60
	R$ 97,56
	R$ 5.853,60

	120
	4777
	610120
	Manchao Vd 07 - A Frio - Cx C/ 10 Un -Marca De Referência: Vipal
	Caixa
	Não
	
	50
	R$ 515,84
	R$ 25.792,00

	121
	62546
	607692
	Mosquetão 7mm X 65 M Oval Trava Com Rosca Galvanizada
	Un
	Não
	
	60
	R$ 13,22
	R$ 793,20

	122
	62547
	607643
	Mosquetão Tipo Pera 45 Kn 16 Ø 12
	Un
	Não
	
	32
	R$ 86,16
	R$ 2.757,12

	123
	62105
	345375
	Pá De Concha Bico Nº 03 Cabo De Madeira Com 120 Cm , Punho Em Aço Forjado 1045, Reforçado, Espessura 1,8 Mm Medida De 310 X 255, 1ª Linha
	Un
	Sim
	Tramontina
	78
	R$ 58,53
	R$ 4.565,34

	124
	62390
	602049
	Paquimetro Digital 200mm Paquímetro Digital, Material:Aço Inoxidável Temperado Alta Resistência, Resolução:0,01 Mm, Precisão:+/- 0,03 Mm, Capacidade:200 Mm
	Un
	Não
	
	8
	R$ 433,00
	R$ 3.464,00

	125
	62550
	1654
	Par De Calços Para Rodas Emborrachados; Calço De Segurança Para Caminhões; Unidos Com No Minimo 1,5 Metros De Corda Nylon Ou Corrente; Fabricado Em Total Conformidade Com A Norma Abnt 9735; Que Suporte De 15 A 20 Toneladas Por Eixo 
	Par
	Não
	
	20
	R$ 137,83
	R$ 2.756,60

	126
	61758
	245412
	Pasta Para Montagem De Pneus 3,6kg 
	Pote
	Sim
	Lubrissis – Fva Vipal
	110
	R$ 169,16
	R$ 18.607,60

	127
	62156
	602174
	Pastilha Metal Duro Cx 10 Unid Dnmg150608-Ug
	Caixa
	Não
	
	5
	R$ 596,01
	R$ 2.980,05

	128
	62157
	622046
	Pastilha Metal Duro Cx 10 Unid Tpmr321 Tpmr160304
	Caixa
	Não
	
	4
	R$ 320,00
	R$ 1.280,00

	129
	62136
	482910
	Pistola 2 Em 1 Em Alumínio Com Bico Calibrador E Bico Para Limpeza, Com Manômetro Analógico Mínimo 0-150psi, Bico Prendedor Com Trava, Mangueira Com Mínimo 30cm, Com Macho Engate Rápido ¼
	Un
	Não
	
	16
	R$ 94,71
	R$ 1.515,36

	130
	62158
	213947
	Ponta Montada Escariar Pneu 00x25 A25
	Un
	Não
	
	30
	R$ 6,17
	R$ 185,10

	131
	62159
	213943
	Ponta Montada Escariar Pneu 20x45 A11
	Un
	Não
	
	32
	R$ 12,00
	R$ 384,00

	132
	62552
	416891
	Punho Sacador De Fusivel Nh00 Ate Nh04, Com Isolação De 1000v
	Un
	Não
	
	2
	R$ 82,78
	R$ 165,56

	133
	6906
	614033
	Redução Soquete ¾ – ½ Cromo Vanádio
	Un
	Não
	
	23
	R$ 41,38
	R$ 951,74

	134
	62137
	619448
	Refil Conserto De Pneu Sem Camara - Caixa Com 60 Un –
	Caixa
	Sim
	Vipal Importado
	20
	R$ 192,22
	R$ 3.844,40

	135
	62324
	446114
	Soquete Sextavado Cromo Vanádio Encaixe ½ N 29
	Un
	Não
	
	23
	R$ 29,15
	R$ 670,45

	136
	62328
	484015
	Soquete Sextavado Cromo Vanádio Encaixe ½ N 33
	Un
	Não
	
	23
	R$ 66,37
	R$ 1.526,51

	137
	62329
	484019
	Soquete Sextavado Cromo Vanádio Encaixe ½ N 34
	Un
	Não
	
	23
	R$ 66,88
	R$ 1.538,24

	138
	62330
	213923
	Soquete Sextavado Cromo Vanádio Encaixe ½ N 35
	Un
	Não
	
	23
	R$ 104,63
	R$ 2.406,49

	139
	62331
	213927
	Soquete Sextavado Cromo Vanádio Encaixe ½ N 36
	Un
	Não
	
	23
	R$ 350,66
	R$ 8.065,18

	140
	62332
	213928
	Soquete Sextavado Cromo Vanádio Encaixe ½ N 37
	Un
	Não
	
	23
	R$ 118,45
	R$ 2.724,35

	141
	62333
	213935
	Soquete Sextavado Cromo Vanádio Encaixe ½ N 38
	Un
	Não
	
	23
	R$ 280,56
	R$ 6.452,88

	142
	62334
	446111
	Soquete Sextavado Cromo Vanádio Encaixe ¾ N 1.1/16”
	Un
	Não
	
	21
	R$ 61,32
	R$ 1.287,72

	143
	62335
	446110
	Soquete Sextavado Cromo Vanádio Encaixe ¾ N 1.1/2”
	Un
	Não
	
	21
	R$ 96,60
	R$ 2.028,60

	144
	62336
	446112
	Soquete Sextavado Cromo Vanádio Encaixe ¾ N 1.13/16”
	Un
	Não
	
	21
	R$ 84,97
	R$ 1.784,37

	145
	62337
	446113
	Soquete Sextavado Cromo Vanádio Encaixe ¾ N 1.5/8”
	Un
	Não
	
	21
	R$ 80,53
	R$ 1.691,13

	146
	62338
	446114
	Soquete Sextavado Cromo Vanádio Encaixe ¾ N 1.7/16”
	Un
	Não
	
	21
	R$ 69,65
	R$ 1.462,65

	147
	62339
	446115
	Soquete Sextavado Cromo Vanádio Encaixe ¾ N 1”
	Un
	Não
	
	21
	R$ 56,16
	R$ 1.179,36

	148
	62340
	446115
	Soquete Sextavado Cromo Vanádio Encaixe ¾ N 15/16”
	Un
	Não
	
	21
	R$ 55,54
	R$ 1.166,34

	149
	62341
	484013
	Soquete Sextavado Cromo Vanádio Encaixe ¾ N 17
	Un
	Não
	
	21
	R$ 44,26
	R$ 929,46

	150
	62343
	484015
	Soquete Sextavado Cromo Vanádio Encaixe ¾ N 2”
	Un
	Não
	
	21
	R$ 126,18
	R$ 2.649,78

	151
	62344
	484019
	Soquete Sextavado Cromo Vanádio Encaixe ¾ N 22 
	Un
	Não
	
	21
	R$ 59,23
	R$ 1.243,83

	152
	62345
	484019
	Soquete Sextavado Cromo Vanádio Encaixe ¾ N 7/8”
	Un
	Não
	
	21
	R$ 55,89
	R$ 1.173,69

	153
	62346
	320959
	Soquetes Sextavado Cromo Vanádio Encaixe ¾ N 1.1/4”
	Un
	Não
	
	21
	R$ 67,06
	R$ 1.408,26

	154
	49133
	336013
	Talhadeira 12” Com Punho De Borracha, Fabricado Em Cromo-Vanadium
	Un
	Não
	
	30
	R$ 29,26
	R$ 877,80

	155
	49131
	214230
	Talhadeira Sextavada 3/4x10", Aço Forjado, Pontas Temperadas. 
	Un
	Não
	
	27
	R$ 31,62
	R$ 853,74

	156
	63799
	508
	Termômetro tipo espeto, bimetálico, para medição de temperatura da massa asfáltica, com especificação técnica mínima de : haste de inserção (espeto) metálica com 200mm de comprimento e saída angular; mostrador analógico com ponteiro, protegido por uma caixa metálica com diâmetro de 5cm e lente de vidro ou polímero resistente a arranhões e elevadas temperaturas; escala de 0 a 250°C com divisões a casa 2°C.
	Un
	Não
	
	5
	R$ 47,20
	R$ 236,00

	157
	62139
	608503
	Tesoura Metálica 20cm (Proibido Plástico)
	Un
	Não
	
	12
	R$ 32,70
	R$ 392,40

	158
	49142
	249986
	Torquês Armador 12" Cromo Vanádio, Cabo Plastificado
	Un
	Não
	
	40
	R$ 35,80
	R$ 1.432,00

	159
	62408
	478761
	Trincalox Pó [Potes] 250g
	Un
	Não
	
	5
	R$ 43,26
	R$ 216,30

	160
	54674
	430348
	Tubo De Graxa 80g Para Roçadeira Stilh Fs 220 E 290
	Un
	Não
	
	30
	R$ 36,63
	R$ 1.098,90

	161
	62142
	600926
	Valvula Jumbo Atarraxante Trj 1175
	Un
	Não
	
	40
	R$ 136,75
	R$ 5.470,00

	162
	62143
	607972
	Valvula Para Inspecao E Despressurizacao 645
	Un
	Não
	
	10
	R$ 59,33
	R$ 593,30

	163
	62145
	610117
	Válvula Para Pneu Sem Câmara Tr415
	Un
	Não
	
	150
	R$ 9,91
	R$ 1.486,50

	164
	62146
	610123
	Válvula Para Pneu Tr670
	Un
	Não
	
	100
	R$ 66,63
	R$ 6.663,00

	165
	62147
	610119
	Válvula Para Pneu Traseiro Tr618a
	Un
	Não
	
	80
	R$ 41,07
	R$ 3.285,60

	166
	62148
	610121
	Valvula Pneu Sem Cam. Tr 9211
	Un
	Não
	
	90
	R$ 27,18
	R$ 2.446,20

	167
	62149
	619574
	Válvula Tr 220
	Un
	Não
	
	90
	R$ 28,45
	R$ 2.560,50

	168
	62430
	314339
	Vareta De Solda Latão 2,00mm [Kg]
	Kilog
	Não
	
	50
	R$ 35,35
	R$ 1.767,50

	169
	62431
	314341
	Vareta De Solda Latão 2,50mm [Kg]
	Kilog
	Não
	
	50
	R$ 27,76
	R$ 1.388,00

	
	
	
	TOTAL
	R$ 451.626,91


ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA
1. INTRODUÇÃO GERAL

Constitui objetivo deste Termo de Referência identificar o detalhamento do objeto a ser adquirido com a caracterização das especificações técnicas, a justificativa da demanda, deveres das partes, assim como estabelecer prazo, local de entrega, modo de fornecimento, a estimativa da despesa e demais informações que possam fornecer elementos básicos para iniciar a contratação de bens e serviços almejados pela Administração.
2. UNIDADE REQUISITANTE
2.1 – Secretaria Municipal de Fazenda – SEFAZ.
3. DEFINIÇÃO DO OBJETO
3.1- A presente demanda objetiva a contratação por meio de Registro De Preços Para Futuras Aquisições Parceladas de Ferramentas Profissionais Diversas (Remanescente).
3.2 - Os quantitativos, as condições e exigências mínimas, constam no Anexo I do presente Termo de Referência.
3.3 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 11.059, de 26 de outubro de 2021.
3.4 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.5 - Em caso de divergência entre a descrição dos itens e o descrito no CATMAT/CATSER, deve prevalecer a descrição detalhada dos itens neste Termo de Referência.
3.6 - O prazo de fornecimento dos produtos será até o dia 16/12/2026 , com vigência a paritr da homologação do processo licitatório.
3.6.1- A validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por até 12 (doze) meses, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
3.6.1.1 -Em caso de prorrogação, será renovado o quantitativo original dos itens previstos na Ata de Registro de Preços.
4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
4.1 -Resultado do Estudo Técnico Preliminar, constatou-se que o objeto da licitação é necessário para utilização nas Secretarias Municipais, visando a disponibilização de materiais para a manutenção dos serviços em condições adequadas para o seu funcionamento.
4.2 - A contratação está em conformidade com o plano anual de contratações, e foi prevista na elaboração do PCA para o ano de 2026, conforme detalhamento a seguir:
     
-Id PCA no PNCP: 95440517000108-0-000001/2026 

-Data de publicação no PNCP: 09/12/2025

-Local : Santa Cruz do Sul

-Id do item no PCA : 68

-Classe/Grupo : 12473 –  Aquisições Parceladas de Ferramentas Profissionais Diversas  
 5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 - O presente Termo de Referência visa o Registro De Preços Para Futuras Aquisições Parceladas de Ferramentas Profissionais Diversas (Remanescente), conforme as condições e exigências descritas neste documento e em seus anexos, com vistas a atender às diversas Secretarias Municipais.
5.1.1 - Optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços, por este se configurar como procedimento que resulta em vantagens à Administração, descomplicando procedimentos das aquisições, propiciando e facilitando um maior número de ofertantes, inclusive a participação das pequenas e médias empresas, enxugando os gastos do erário, por registrar preços e disponibilizá-los por um ano, em Ata, para quando surgir a necessidade, executar o objeto registrado, sem entraves burocráticos, reduzindo, assim, o número de licitações, favorecendo a eficiência e a economicidade, dentre outras vantagens.
 Nota de Empenho.
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1
A solução proposta é o Registro De Preços Para Futuras Aquisições Parceladas de Ferramentas Profissionais Diversas (Remanescente), conforme as especificações  condições a seguir dispostas
6.2
Requisitos gerais do objeto:
6.2.1 – Os produtos deverão ser novos (primeiro uso), de primeira linha para uso industrial e profissional, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado. Não será aceito material que tenha as suas características de fabricação adulteradas, ou que não estejam em conformidade com a descrição constante neste documento.
6.2.1.1 - Entende-se por ferramentas de primeira linha, para fins do objeto deste Edital, o produto que não passou por qualquer processo de reciclagem, recondicionamento ou remanufatura.
6.2.2 – Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, da e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver).
6.2.2.1 - Tais comprovações de conformidade ou certificações, poderão ser solicitadas por ocasião da entrega dos produtos, para os quais são aplicáveis.
6.2.2.2 - Os produtos cuja descrição exijam certificações ou selos do INMETRO, deverão tê-las comprovadas no momento da entrega dos produtos.
6.2.3 – Para os itens assinalados com “NÃO” na coluna AMOSTRA, deverá ser enviado juntamente com a proposta:
a) catálogo técnico (ou ficha técnica, ou link do site do fabricante que tenha as informações construtivas do produto), emitido pelo fabricante do produto que comprove que o item oferecido está de acordo com a descrição contante neste edital.
a.1)  Para os ITENS assinalados com “NÃO” na coluna AMOSTRA constante na Planilha do Anexo I do Edital  , quando for o caso, após a análise do catálogo técnico, poderá ser solicitado amostra ao licitante vencedor, a ser entregue em local a ser definido, sem qualquer ônus ao erário, a qual deverá ser enviada no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
a.2) Caso seja necessário o envio de amostras, estas deverão ser entregues em suas embalagens originais, perfeitamente identificadas, constando na embalagem ou no produto uma etiqueta com o nome da empresa e a numeração do ITEM, e a respectiva marca.
6.3 Da Sustentabilidade:
6.3.1-A execução contratual deverá atender, no que couber, às seguintes diretrizes:
· Redução do consumo de recursos naturais, como água e energia, ao longo da cadeia de fornecimento ou na prestação dos serviços;
· Destinação adequada dos resíduos gerados durante a execução contratual, com incentivo à coleta seletiva e à logística reversa, quando aplicável.
· Utilização de processos e tecnologias que reduzam impactos ambientais, como emissão de gases de efeito estufa, geração de resíduos perigosos ou uso de substâncias tóxicas;
· Observância de práticas trabalhistas responsáveis, inclusão de fornecedores que adotem políticas de responsabilidade socioambiental e respeito aos direitos fundamentais dos trabalhadores;
· Atendimento às normas técnicas e ambientais vigentes, especialmente aquelas emitidas pelos órgãos reguladores e de controle ambiental.
6.4 - Da Subcontratação
a) Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto desta licitação.
6.5 - Do prazo de entrega e da garantia
6.5.1 –O prazo de entrega do produto será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de compra (nota de empenho).
6.5.1.1 - O prazo de entrega poderá a critério da Administração e mediante solicitação fundamentada por parte da empresa, ser prorrogado por até igual período.
6.5.2 – O prazo de garantia dos produtos, contra vício(s), defeito(s) de fabricação, imperfeições, bem como desgastes anormais dos mesmos, suas partes e acessórios, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, ou conforme constante na descrição dos mesmos, contados a partir do recebimento definitivo.
6.5.2.1 – A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).
6.5.2.2 – Durante este prazo de garantia, a empresa deverá se responsabilizar pela Assistência Técnica e Manutenção e por todos os custos referentes a mesma, sem ônus para o Município e com prazo de atendimento de, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas, e de solução de, no máximo, 72 (setenta e duas) horas, a contar da hora da comunicação/chamado do Município.
6.5.2.3 – A Assistência Técnica e Manutenção deverá ser prestada pela própria empresa ou por representante autorizado indicado pela empresa vencedora.
6.5.2.4 – Todas as despesas decorrentes da Assistência Técnica e manutenção da garantia são de responsabilidade da empresa vencedora.
6.5.2.5 - Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito
6.6 – Das amostras 
6.6.1 – Para os ITENS assinalados com “SIM” na coluna AMOSTRA constante na Planilha do Anexo I do Edital, o licitante classificado em primeiro lugar no ITEM deverá apresentar, 01 (uma) AMOSTRA do(s) produto(s) cotado(s), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis (podendo ser prorrogado por até igual período), a contar da convocação do pregoeiro.
6.6.1.1 – Caso os licitantes cotarem marcas que estão contempladas na coluna Marcas Pré Aprovadas da planilha constante no Anexo I do Edital, não há necessidade de apresentar amostras (estão isentas de apresentar amostra para aceitação), pois as mesmas já estão pré-aprovadas pelo Município.
6.6.1.1.1 - Justifica-se tal medida pelo fato de que as marcas indicadas no Anexo I, já são conhecidas e cuja qualidade já é aprovada pelo Município, sendo desnecessária a reavaliação das mesmas, porém nada impede que novas marcas sejam apresentadas e estas serem avaliadas para atestar a qualidade do produto.
6.6.2 – A apresentação da amostra PODERÁ ser dispensada pelo Pregoeiro caso este entender que a marca cotada atende as especificações e já está pré aprovada em outro ITEM.
6.6.3 – As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, localizada na BR-471, km 126, bairro Santuário, CEP 96845-350, Telefone: (51) 3120-4051, no seguinte horário: das 08:00 às 16:00 horas, e com todas as despesas de frete por conta das empresas licitantes.
6.6.4 – As amostras deverão ser entregues em suas embalagens originais, perfeitamente identificadas, constando na embalagem ou no produto uma etiqueta com o nome da empresa e a numeração do ITEM do produto de acordo com a constante no ANEXO I deste Edital, e a respectiva marca, sob pena não recebimento e não aceitação.
6.6.4.1 – A(s) AMOSTRA(S) apresentada(s) para análise deverá(ão) ser definitiva(s), não sendo permitido fazer ajustes ou modificações para fins de adequá-lo à especificação do Edital.
6.6.4.2 – Quando não houver descrições suficientes nas embalagens dos produtos, a licitante poderá apresentar manual(is), catálogo(s) e/ou prospecto(s) da(s) AMOSTRA(S), com a(s) respectiva(s) especificação(ões) técnica(s) fornecidas pelo fabricante de cada produto;
6.6.4.3 – Cabe a empresa apresentar, com a amostra, o que julgar necessário e útil para a análise, a fim de corroborar na análise e avaliação, comprovando que atende ao descritivo solicitado (catálogo técnico (ou ficha técnica, ou link do site do fabricante que tenha as informações construtivas do produto)
6.6.5 – Os licitantes deverão apresentar as amostras mediante apresentação de um Certificado de Entrega, em duas vias, de acordo com o modelo abaixo:
	CERTIFICADO DE ENTREGA DE AMOSTRA(S)
Declaramos, para os devidos fins (em atendimento ao item 8 do edital de Pregão Eletrônico nº ___/202_), a entrega de 01 (uma) amostra do(s) seguinte(s) produto(s):

	ITEM
CÓD.
PRODUTO
UNID
MARCA/FABRIC.
...
...
...
...
…


	Entregue dia ___/___/2026, por __________________ (resp. entrega)

	Recebido dia ___/___/2026, por __________________ (resp. recebimento)


6.6.6 – Os produtos serão analisados e avaliados por uma Comissão, nomeada por Portaria, especialmente designada para esse fim, a qual verificará a qualidade das amostras e o atendimento ao exigido no Edital, ACEITANDO ou NÃO ACEITANDO as mesmas.
6.6.6.1 - Critérios objetivos para a aferição da compatibilidade das amostras a serem apresentadas pelos licitantes vencedores, dependendo do produto, entre outros: embalagem, validade, aspecto, composição, conteúdo, cor, odor, textura, consistência, eficácia, qualidade.
6.6.6.2 – As amostras entregues serão “ACEITAS” ou “NÃO ACEITAS”, o mesmo constará no “Relatório de Análise e Avaliação das Amostras” que será emitido pela Comissão.
6.6.6.3 – O resultado da análise será devidamente justificado e constará no Certificado.
6.6.7 – O resultado desta análise será encaminhado ao Setor de Licitações do Município de Santa Cruz do Sul, sendo que o Pregoeiro disponibilizará o mesmo no portal do pregao banrisul e tomará as providências cabíveis.
6.6.8 – Caso algum ITEM tenha a amostra NÃO ACEITA, apresentar alguma irregularidade ou inconformidade, ou ainda que não tiver sido apresentada amostra, ou que a empresa cotar na proposta marca diferente da apresentada para amostra, será desclassificado, neste caso será convocado o 2º (segundo) colocado, nas mesmas condições, e assim sucessivamente.
6.6.9 – Mediante solicitação por escrito junto a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, as amostras encaminhadas pelas empresas, e que não foram submetidas a ensaios, poderão ser retiradas e devolvidas, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da emissão do “Certificado de Análise das Amostras”.
6.6.9.1 – Amostras entregues para análise e não solicitadas e retiradas no prazo citado não serão devolvidas.
6.6.9.2 – Os encargos com a entrega e retirada das amostras (frete, etc.), são de inteira responsabilidade das empresas licitantes.
6.6.10 – Da publicização do Laudo de Análise e Avaliação das Amostras, caberá recurso, nos mesmos prazos e condições dispostos no item 11 deste edital.
6.6.11 – Mediante solicitação da empresa no momento da entrega das amostras para o responsável pelo recebimento, a análise das amostras poderá ser acompanhada pela empresa.
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1 O(s) produto(s), após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, deverá(ão) ser entregue(s) no Almoxarifado Central do Município, localizado na Rua Pita Pinheiro, nº 210,  Santa Cruz do Sul – RS, ou em outro local a ser definido pelo Município, em dia útil, no horário de expediente, com todas as despesas referentes ao frete e descarregamento por conta da(s) empresa(s) vencedora(s).
7.2- Os produtos, conforme o caso, deverão ser entregues:
a) em suas embalagens originais, devidamente identificados, com todas as informações necessárias (nome, fabricação, prazo de validade, composição, fabricante, etc.), e sem indícios de violação (lacrado), conforme preconiza a legislação vigente , devidamente acondicionados de forma a proteger e preservar o conteúdo.
b) O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
7.3 O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, será feita por Servidor ou Comissão designado pela Secretaria Requisitante, que fará o recebimento nos termos do art. 140, da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) mesmo(s) com o solicitado na licitação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades do(s) produto(s) e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados após o recebimento provisório.
7.4 – Os produtos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos pela legislação vigente, com as devidas garantias previstas, bem assim, fornecidos conforme preceitua o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os produtos considerados inadequados ou não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos, ou conforme o caso serão devolvidos, ficando a cargo da empresa os custos referente ao mesmo, bem como sanar os problemas apresentados.
7.5- A avaliação da qualidade dos produtos ora licitados poderá ser requisitada pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul/RS, sempre que se julgar necessária, através de análise de amostra colhida, correndo às expensas da contratada as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade dos mesmos.
7.6- Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), o licitante deverá promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.
7.7 – Entende-se por produto inadequado, aquele que apresentar:
a) inferior qualidade, fora das condições adequadas para sua aplicação imediata, fora das especificações exigidas; 
b) diferença em relação a proposta apresentada na fase licitatória;
c) produto com qualidade/aspecto diverso do apresentado na amostra prévia.
7.8- Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, estando 
7.9 –Poderão ser solicitadas ainda, a qualquer momento, as comprovações de cumprimento as normas da ABNT/NBR, INMETRO e de outras normas regulamentadoras, em vigor e aplicáveis aos produtos.
7.10 - Os produtos mesmo entregues e aceitos, ficam sujeitos à substituição, desde que comprovada a pré existência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações que comprometam a integridade dos mesmos.
7.11 A critério do Município, poderá(ão) ser exigido(s), por ocasião da entrega, cópia(s) da(s) nota(s) fiscal(ais) de compra dos produtos ou suprimentos, para fins de comprovação de aquisição dos mesmos de distribuidor(es) oficial(ais).
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1 A fiscalização acerca do cumprimento da Ata de Registro de Preços ou do contrato, será realizada diretamente pelo servidor indicado pela Secretaria no momento de expedição da nota de empenho.
8.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
8.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.6  Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com as especificações constantes no TR, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
b) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à execução do objeto contratado, no prazo e forma estabelecidos.
9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) a responsabilidade pelas despesas decorrentes de fretes, embalagens dos bens até o local onde os mesmos serão entregues;
b) ser pontual na entrega dos serviços solicitados;
c) manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço;
d) serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda;
e) executar todas as tarefas com perfeição e acuidade, nos termos do edital, se for o caso, e em conformidade com presente Termo de Referência;
f) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1 O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município.
10.2 Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
10.3 Para pagamento, a Empresa deverá apresentar ao Núcleo de Apoio Administrativo da Secretaria Requisitante, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho.
10.4 Durante todo o transcorrer do contrato e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
a)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
b)Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
c)Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
d)Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
e)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
10.5 Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
10.6 Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
11.1. Da modalidade de contratação
11.1.1 Sugere-se que a licitação seja realizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na hipótese do Art. 28, I da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), visando a formalização de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para futuras contratações;
11.2. Do critério de julgamento
11.2.1 O critério de julgamento para seleção da proposta mais vantajosa será o menor preço por item (art. 33, I, lei 14.133/2021),  facultando-se ao interessado a participação em quantos itens forem de seu interesse, devendo, porém, oferecer proposta para cada item em que pretende competir;
12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1- Sendo considerado como premissa no levantamento de preços, serão consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, inclusive coletando contratações pelo painel de preços, pesquisando sites de domínio amplo e através de orçamentos. Esta etapa será realizada pela Divisão de Orçamento e Cadastramento do Município de Santa Cruz do Sul.
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 Por se tratar de Registro de Preço, não é necessária indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
ANEXO III
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL/RS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2026
FORNECEDOR: ….
O Município de Santa Cruz do Sul, através da Secretaria Municipal de Fazenda (Órgão Gerenciador), com sede na Rua Coronel Oscar Rafael Jost, 1551 (Centro Administrativo Municipal – 1º andar), Universitário, CEP: 96.815-713, na cidade de Santa Cruz do Sul/RS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 95.440.517/0001-08, neste ato representado pelo Sr. Bruno Cesar Faller, Secretário Municipal de Fazenda, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 039/2026, Processo Administrativo n.º 053/CELIC/SEFAZ/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, e nas quantidades dispostas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 11.668, de 05 de junho de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PRAZOS
1.1-A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futuras aquisições parceladas de FERRAMENTAS PROFISSIONAIS DIVERSAS (REMANESCENTE) , conforme especificado do edital de Pregão Eletrônico nº 039/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
1.2-O preço registrado, as especificações mínimas do objeto, as quantidades, fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)


	ITEM
	CÓD.
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	MARCA
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	...
	...
	…
	...
	..
	
	...
	...


1.3 - O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
1.4 –O prazo de entrega do produto será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de compra (nota de empenho).
1.4.1 - O prazo de entrega poderá a critério da Administração e mediante solicitação fundamentada por parte da empresa, ser prorrogado por até igual período.
1.5 – Os produtos deverão ser novos (primeiro uso), de primeira linha para uso industrial e profissional, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado. Não será aceito material que tenha as suas características de fabricação adulteradas, ou que não estejam em conformidade com a descrição constante neste documento.
1.5.1 - Entende-se por ferramentas de primeira linha, para fins do objeto deste Edital, o produto que não passou por qualquer processo de reciclagem, recondicionamento ou remanufatura.
1.6 – Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, da e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver).
1.6.1- Tais comprovações de conformidade ou certificações, poderão ser solicitadas por ocasião da entrega dos produtos, para os quais são aplicáveis.
1.6.2 - Os produtos cuja descrição exijam certificações ou selos do INMETRO, deverão tê-las comprovadas no momento da entrega dos produtos.
1.7 – O prazo de garantia dos produtos, contra vício(s), defeito(s) de fabricação, imperfeições, bem como desgastes anormais dos mesmos, suas partes e acessórios, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, ou conforme constante na descrição dos mesmos, contados a partir do recebimento definitivo.
1.7.1 – A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).
1.7.2 – Durante este prazo de garantia, a empresa deverá se responsabilizar pela Assistência Técnica e Manutenção e por todos os custos referentes a mesma, sem ônus para o Município e com prazo de atendimento de, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas, e de solução de, no máximo, 72 (setenta e duas) horas, a contar da hora da comunicação/chamado do Município.
1.7.2.1 – A Assistência Técnica e Manutenção deverá ser prestada pela própria empresa ou por representante autorizado indicado pela empresa vencedora.
1.7.2.2– Todas as despesas decorrentes da Assistência Técnica e manutenção da garantia são de responsabilidade da empresa vencedora.
1.7.3- Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito
2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
2.1 - O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Fazenda
2.2 – Demais Órgãos Participantes:
	SECRETARIA / ÓRGÃOS MUNICIPAIS
	SIGLA
	Nº PEDIDO

	Secretaria Municipal de Fazenda (Órgão Gerenciador)
	SEFAZ
	2026/4140

	Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura
	SEOI
	2026/3968

	Secretaria Municipal de Serviços Públicos
	SESP
	2026/3183

	Secretaria Municipal de Turismo
	SETUR
	2026/3858

	Secretaria Municipal de Bem Estar Animal
	SEBEMA
	2026/4033

	Secretaria Municipal de Planejamento e Mobilidade Urbana
	SEPLAN
	2026/4017

	Secretaria Municipal de Meio Ambiente , Saneamento e Sustentabilidade
	SEMASS
	2026/4189


2.3 - O objeto deste registro de preços poderá ser requisitado por todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Santa Cruz do Sul e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município, conforme sua(s) respectiva(s) dotação(ões) orçamentária(s), informada(s) por ocasião da expedição da(s) nota(s) de empenho(s).
2.4 – Poderão fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Santa Cruz do Sul e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município.
2.5 – Os órgãos e/ou as entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador (Secretaria Municipal de Fazenda), para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
2.6 – No caso de existência de reserva técnica no procedimento licitatório, os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços estarão autorizadas a fazer seu uso.
2.7 – Não havendo a reserva técnica ou quando a mesma for totalmente utilizada, não haverá possibilidade de adesão por parte das Secretarias que não participaram inicialmente do registro ou por entidades municipais.
3. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, em razão da capacidade de gerenciamento.
3.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será até o dia 16/12/2026, com vigência a partir da homologação do processo licitatório.
4.1.1 - A validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por até 12 (doze) meses, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
4.1.4 – Em caso de prorrogação, será renovado o quantitativo original dos itens previstos na Ata de Registro de Preços.
4.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
4.2.1 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
4.3 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.4 - O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
4.5 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.6 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, para fins de formalização da ata de registro de preços serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.
4.7 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
4.8 - Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
4.9 - O prazo de convocação será de 05 (cinco) dias úteis e poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
4.10 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
4.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar o segundo colocado e assim sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo.
4.12 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5.  DO REAJUSTE, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
5.1 - Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços, nas seguintes situações:
5.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços;
5.1.3 - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
5.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
5.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
5.2 – Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei n° 14.133/21, a requerente deverá comprovar documentalmente o desequilíbrio contratual. Para que possa ser autorizado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da contratada, esta deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custos, a composição do novo preço, indicando os fatos imprevisíveis. Na ocorrência de fatos previsíveis com consequências imprevisíveis, deverá apresentar documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente estranhos ao presente contrato. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o Município poderá adotar, além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais especializados, parecer contábil da solicitante e demonstração de reais impactos sobre a execução do presente termo. Não serão reconhecidos pedidos desacompanhados dos documentos.
5.2.1 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório.
5.2.2 - Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo Município, fica a empresa obrigada ao cumprimento do objeto contratado nas condições pactuadas antes do início da análise do pedido, mas caso ocorra inadimplemento, caracterizará inexecução parcial do termo de contrato/ata de registro de preços, implicando na aplicação de sanção prevista no edital e no termo de contrato/ata de registro de preços. Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações dos atos/fatos aludidos no pedido. O lapso de tempo, para a concessão do reequilíbrio, será contado a partir do protocolo da solicitação do interessado. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo.
5.2.3 - Pedidos de reequilíbrio de preços desacompanhados dos documentos comprobatórios não serão analisados.
5.2.4 - Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo a sua utilização para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato/ata de registro de preços que sejam decorrentes de preços propostos durante a licitação ou por fatores previstos no reajustamento (inflação).
5.2.5 – O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser protocolado:
a) para os Termos de Contrato, na Procuradoria-Geral do Município, sendo que a análise será de responsabilidade da FISCALIZAÇÃO dos serviços ou responsável pela elaboração da Planilha Orçamentária do Município, que emitirá parecer técnico e o devolverá, acompanhado dos demais documentos, à Procuradoria-Geral, para a formalização do aditamento contratual, se for o caso.
b) para os casos de Atas de Registro de Preços, junto a Central de Licitações.
5.3 - Decorridos 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Preços e havendo prorrogação da mesma, será concedido reajuste, adotando-se a variação no período do IPCA, ou outro índice econômico que vier a substituí-lo.
5.3.1 – O reajuste será calculado com data base a contar da data do orçamento estimado da licitação.
5.3.2 - De maneira análoga, caso o índice oficial utilizado venha a determinar a redução dos valores, serão estendidos à CONTRATANTE, a partir da mesma data base.
5.3.3 - O reajuste será concedido em caso de prorrogação da Ata de Registro de Preços e decorridos 1 (ano) da contratação.
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
6.2 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas., neste caso o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
6.4 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
6.5 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.6 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 – O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado nos termos do artigo 194 do Decreto Municipal nº 11.668/23;
7.2 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador nas hipóteses previstas no inciso I do artigo 184 do Decreto Municipal nº 11.668/23, e quando o fornecedor:
7.2.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
7.2.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
7.2.3 - Não aceitar manter seu preço registrado; ou
7.2.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21.
7.3 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
7.4 - O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa do interessado.
7.5 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
7.5.1 - Por razão de interesse público;
7.5.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
7.5.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.
8. DO REGISTRO POR APOSTILAMENTO
8.1 - Considerando as disposições do artigo 136 c/c o 115 da Lei Federal 14.133/21, faculta-se a Administração os registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços, podendo aqueles serem realizados por simples apostilamento, unilateralmente pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
8.2 – Faculta-se à Administração os registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços, por simples Termo de Apostilamento, de forma unilateral, pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
a) Variação do valor contratual em razão do reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico-financeiro de preços previstos na Ata de Registro de Preços;
b) Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas na Ata de Registro de Preços;
c) Alterações na razão ou na denominação social da empresa;
d) Troca de marca de produtos previstos na Ata de Registro de Preços;
e) Cancelamento de itens previstos na Ata de Registro de Preços;
f) Antecipação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;
g) Indicação de dotações orçamentárias;
h) Outras situações análogas, sem alteração do objeto constante da Ata de Registro de Preços.
9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto desta Ata.
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1 – Para fins de infrações administrativas e sanções serão observadas as disposições do item 12 do edital.
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1 – O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município.
11.2 – Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
11.3 - Para pagamento, a Empresa deverá apresentar junto ao(s) Núcleo(s) Administrativo(s) da(s) Secretaria(s) requisitante(s), a nota fiscal e/ou fatura do(s) produtos entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho. 
11.4 – Durante todo o transcorrer da Ata de Registro de Preços e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
11.4.1 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
11.4.2 - Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
11.4.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
11.4.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
11.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
11.5 – Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
11.6 – Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
12. EMPENHOS
12.1 – O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em seus Aditivos.
12.2 – A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada.
12.3 – Na nota de empenho constará, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem ao registro de preços, o objeto da aquisição ou do serviço, o(s) valor(es), (o)s local(ais) para entrega (quando não especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços) e o prazo para entrega.
13 – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
13.1 – O Município se obriga a efetuar o pagamento, em conformidade com o disposto no item 11 (Condições de Pagamento), desta Ata. 
13.2 – A Secretaria Municipal de Fazenda será a Gestora da Ata de Registro de Preços.
13.3 – A Secretaria Requisitante que emitirá o empenho/contratação deverá indicar o Gestor e/ou Fiscal do contrato, conforme o caso.
13.4 – As demais obrigações e responsabilidades do Município encontram-se dispostas no  Termo de Referência, anexo II do edital.
14 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA
14.1 – Serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
14.2 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas com perfeição e acuidade e em conformidade com o disposto no Termo de referência, Anexo II deste edital.
14.3 – Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a seu cargo a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram.
14.4 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento e/ou indenização.
14.5 – Deverão ser prestados pela empresa todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
14.6 – No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o(s) produto(s) e/ou serviço(s).
14.7 – O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio) e de acordo com a sua necessidade, ou conforme disposto no termo contratual ou Termo de Referência.
15. ENTREGA E RECEBIMENTO
15.1 –O prazo de entrega do produto será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de compra (nota de empenho).
15.1.1 - O prazo de entrega poderá a critério da Administração e mediante solicitação fundamentada por parte da empresa, ser prorrogado por até igual período.
15.2 O(s) produto(s), após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, deverá(ão) ser entregue(s) no Almoxarifado Central do Município, localizado na Rua Pita Pinheiro, nº 210,  Santa Cruz do Sul – RS, ou em outro local a ser definido pelo Município, em dia útil, no horário de expediente, com todas as despesas referentes ao frete e descarregamento por conta da(s) empresa(s) vencedora(s).
15.3- Os produtos, conforme o caso, deverão ser entregues:
a) em suas embalagens originais, devidamente identificados, com todas as informações necessárias (nome, fabricação, prazo de validade, composição, fabricante, etc.), e sem indícios de violação (lacrado), conforme preconiza a legislação vigente , devidamente acondicionados de forma a proteger e preservar o conteúdo.
b) O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
15.4 O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, será feita por Servidor ou Comissão designado pela Secretaria Requisitante, que fará o recebimento nos termos do art. 140, da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) mesmo(s) com o solicitado na licitação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades do(s) produto(s) e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados após o recebimento provisório.
15.5 – Os produtos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos pela legislação vigente, com as devidas garantias previstas, bem assim, fornecidos conforme preceitua o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os produtos considerados inadequados ou não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos, ou conforme o caso serão devolvidos, ficando a cargo da empresa os custos referente ao mesmo, bem como sanar os problemas apresentados.
15.6- A avaliação da qualidade dos produtos ora licitados poderá ser requisitada pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul/RS, sempre que se julgar necessária, através de análise de amostra colhida, correndo às expensas da contratada as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade dos mesmos.
15.7- Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), o licitante deverá promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.
15.8 – Entende-se por produto inadequado, aquele que apresentar:
a) inferior qualidade, fora das condições adequadas para sua aplicação imediata, fora das especificações exigidas; 
b) diferença em relação a proposta apresentada na fase licitatória;
c) produto com qualidade/aspecto diverso do apresentado na amostra prévia.
15.9- Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, estando 
15.10 –Poderão ser solicitadas ainda, a qualquer momento, as comprovações de cumprimento as normas da ABNT/NBR, INMETRO e de outras normas regulamentadoras, em vigor e aplicáveis aos produtos.
15.11 - Os produtos mesmo entregues e aceitos, ficam sujeitos à substituição, desde que comprovada a pré existência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações que comprometam a integridade dos mesmos.
15.12 A critério do Município, poderá(ão) ser exigido(s), por ocasião da entrega, cópia(s) da(s) nota(s) fiscal(ais) de compra dos produtos ou suprimentos, para fins de comprovação de aquisição dos mesmos de distribuidor(es) oficial(ais).
16. CONDIÇÕES GERAIS
16.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital ou no Termo de Referência, ANEXO ao Edital.
16.2 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
16.3 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
16.4 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz do Sul – RS para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que privilegiados.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e ficará sob responsabilidade do órgão gerenciador.
Santa Cruz do Sul, ….. de ……………. de 2026.
Secretário Municipal de Fazenda


Empresa …..
Bruno Cesar Faller
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